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1 OBJETO 

1.1 - Este Teirno de Referência tern como objeto a prestaçAo serviço de REGISTRO DE PREO 

VISANDO A AQUISIçA0 DO FARBAMENTO BE TAMANHOS VARLADOS PARA OS 

FIJNCIONA1UOS DO SERYIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE 

JAGUARIBE/CE, conforme detaihamento neste termo de referência. 

2.1. A aquisiço dos produtos descriminados abaixo em questAo sejustifica pelo fato da necessidade 

da formalidade e organizaçAo de pessoal, uma vez que o fardarnento facilidade a identificação dos 

servidores pam meihor atendirnento do pUblico, uma vez que Os funcionános necessitarn de Larch 

adequadas completa corn tecido resistente para as adversas situaçôes diárias em especial para o setor 

de campo para proteçAo pessoal e born desernpenho de suas fijnçOes. 

2.2. A aquisiçAo em questAo se justifica ainda pelo ato dii obrigatoriedade prevista pela CLTe demais 

atos normativos vigente. 

2. DA ESPEcIFIcAçAO 1)08 ITENS 

ITEM 
DESCRIçAO QUANT 

Yr. 
Unit. 

Médlo 
R$ 

Valor 
Total 
Medlo 

R$ 
CALA JEANS MASCULINA 
Especificacão: Cilça Jeans Masculina Modelo Tradicional, fabricada 
em tecido 100% algodao, na cot azul corn lavagem stone, cintura e 1 
cós medianos, perna reta, 3 bolsos frontais e 2 trasetros. Este modelo 

80 99,96 7.996,80 

tern corno 	diferencial 	etiquetas 	em tecido, botoes 	e rebites 
personalizadas, veste do 36 ao 46. 
CAMISA MASCULINA MANGA LONGA PERSONALIZADA 

CAMPO 

2 
Especificacäo: 	Camisa 	corn 	capu, 	corn manga 	longa 	Pan 

61 74,12 4.521,32 
Fardarnento do SAAE Confeccionada sob medida em rnalha fit 

(65% pollSter 35% viscose) Costuras reforçadas, revisadas e do 
altissima guandade, conferindo durabilidade e excelente acabamento  
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a peca. Esrampas feitas em silk screen de alta definiçAo e super -N)b'Vo 
" 

Aoua cobertura. Não desbota. disponivel nos tanianhos P, M, C e GG. 

CALA SOCIAL FEMININA 
3 Especificaçao: Aquisiçao Calça feminina desenvolvido tecido leve, 22 168,49 3.706,78 

macjo feito de elastano corn poliéster. Tamanho do 36 ao 44. 

CAMISA MASCULINA MAJSIGA CURIA 
Especiflcação: Camisas tipo gola polo manga cnrta pan fardamento 
do SAAB. Confeccionada sob medida em maiha fria (65% pohéster 

4 35% viscose) Costuras reforçadas e duplas de ombro a ombro, 23 101,09 2.325,07 
conferindo durabilidade e excelente acabarnento a peca. Estampas 
feitas em silk screen de alta definiçao e super cobertura. Näo 
desbota. disponivel nos tamanhos P, M, G e GG. 

BLUSA FEMININA SOCIAL 
5 Especiflcaçao: Blusa feminina Social, 100%  poliéster, nos tamanhos 16 103,33 1.653,28 

P. M e G. 

CAMISA FEMININA MANGA CURTA 
Especificaçao: Camisas ripo gola polo manga curta estio baby look 
para fardamento do SAAB. Confeccionada sob medida em maiha 

6 fria (65% poliéster 350/s  viscose) Costuras reforçadas e duplas de 6 74,12 444,72 
ombro a ombro, conferindo durabilidacle e excelente acabamento a 
peca. Estampas feitas em silk screen de alta definiçao e super 

• 

cobertura. Não desbota. disponivel nos tamanhos P, M, G e GG. 
BOTINA EM COURO 
Especificaco: Bofina de segurança com fechamento em elistico nas 
laterais e casio acolchoado, em couro relax preto e forraçao interna 
em tecido nAo tecido. Resistente ao óleo combustivel, podendo set 

60 101,09 6.06540 

utiuizada em area de produção, construção civil e em prestaçôes de 
serviços em geral, Tamanho do 37 ao 43.  

SAPATO SOCIAL FEMININO 
8 Especiflcacão: Aquisiço de Sapato Feminino Social, Confeccionado 8 123,16 985,28 

em materiais alternativos de alta qualidade. Tamanho do 33 ao 40. 

SAPATENIS MASCUUNO 
Espectficação: Sapaténis Masculino modelo básico, confeccionado 
em material sintético, forrado e fechamento pot cadarço no cabedab 
Possui palmilha macia, solado emborrachado antiderrapante pan 10 135,59 1355,90 

garantir maior segurança c con facto ao ca.minhar. Tamanho do 38 
ao 43.  

SAPATILHA FEMININA 

10 Especiflcacäo: Aquisicfto de Sapatilhas no Material extetno Sintético 
EnvernFzado, Forro no Material Téxti! e Sobdo de Borracha, do 35 

3 56,15 168,45 

ao 38. 

Valor total estimado R$ 29.223,00. (vinte e nove mu, duzentos e vinte e trés reais). 

SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 
Email: saacjbc@hotmaii.com  

10
.,anento 

/oO92 \ 

6L 



/

afl9flte 0. 
'I 

 nçj93 
_mS 	

c 

4. j).s (osI)I(OI•) Ii\II ts P"kR 
e 

A,cOT4,RATACXO 

4.1. Os produtos em aquisiçäo deveräo ser entregue e recebidos apes comprovado seu perfeito estado 

de conservaçAo e em peças novas apropriadas para uso em conformidade corn as especificaçOes.. 

4.2. A aquisiçào em questAo ja se inclui as taxas, fretes, montagem, despesas adicionais e demais 

custos necessários para execuçAo do obj eto contratado. 

4.3. A contratada devera entregar todos produtos de forma completa que atenda as exigências deste 

Termo de Referência em ate 1 5(Quinze) dias após assinatura do termo de contrato e ernitida ordem 

de compra. 

5.1. A execução do objeto licitado devera ser atendida de acordo corn as necessidades da SAAE de 

Jaguaribe, sendo que respeitadas as obrigaçOes legais previstas neste tenno on na Lei 8 .666/93 sobre 

a CONTRATANTE e CONTRATADA. 

5.2. 0 objeto deste Termo de Referencia deve sec entregue, no almoxarifado e/ou local indicado, na 

cidade de Jaguaribe-CE. 

5.3. 	Os locais e horarios pan a execuçAo do objeto fica a cargo da necessidade da 

CONTRATANTE, respeitando os limites comerciais. 

Caberá a CONTRATANTE: 
6.1. Emitir a Nota de Empenho, corn todas as informaçOes necessárias, em favor d.a 
CONTRATADA; 
6.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, corn base nas disposicôes 
estabelecidas neste Tenno de Referência, e ainda, em consonància corn a Lei Federal no 8.666/93 e 
suas alteraçöes; 
6.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestacAo do serviço; 
6.4. Proporcionar todas as facilidades indispensâveis a boa execuçAo das obrigacOes assurnidas, 
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da contratada nas 
dependências do contratante, quando for a caso, observadas as normas de seguranca institucional; 
6.5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestaçAo de serviço, observando os padroes de qualidade e 
seguranca exigidas, através da unidade responsável por esta atribuiçao; 
6.6. Prestar a CONTRATADA, em tempo hábil, as informaçOes eventualmente nccessárias a 
execução do serviço; 
6.7. Atestar as faturas correspondentes a execuçAo do objeto, por intermédio do servidor 
competente; 
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6.8. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagarnento, nas condiçOes estabjidas# 
nesse Termo de Referéncia; 	 VA 

T. I)AS OBRR; (Oi:s 9.t ( O\IR.% t.tt).% 

7.1. Tomar todas as providencias necessárias I fiel execuçao do serviço objeto deste Termo de 

Referenda; 

7.2. Manter, durante o periodo de vigência do contrato, todas as condiçoes e qualificaçOes exigidas 

nesse Termo de Referéncia; 

7.2.1 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade corn as obrigaçOes por cia 
r' 	assumidas, todas as condiçOes de habilitaçAo e qualificaçAo exigidas no processo de contratação, 

conforme, art. 29, da Lei no  8.666/1993. 

7.3. E de responsabilidade da contratada a gestào da mo-de-obra necessária para a realização dos 

serviços obj eto deste Termo de Referéncia. 

7.4. Todos os materiais a serem ernpregados in execuçào dos serviços serAo novos e de primeira 

qualidade, obedecendo Is especificaçOes constantes neste Tenno, sob pena de impugnaçAo dos 

mesmos pela fiscalização. 

7.5. Prestar todos os esciarecimentos que the forem solicitados pela CONTRATANTE; 

7.5. Proceder I obtençIo de todas as licenças e franquias se necessárias aos serviços por ela 

contratado pagando os emolumentos definidos na legislaçAo e observando todas as leis, 

regularnentos e posturas referentes I execuçAo do objeto. 

7.6. Näo transferir, no todo on em pane, as tarefas relativas I prestaço do serviço, objeto deste 

instrumento scm anuência da Contratante. 

7.7. Os produtos deverao ser ofertados corn prazo de garantia minima de 06 (seis) meses, contados 

da data da instalaçAo dos produtos, devendo prestar toda a assistência técnica e peças de reposiçAo, 

caso seja observado problemas de fabricaçIo e/ou montagem que venham contribuir para o mat 

funcionamento do equipamento. 

7.8. Sendo necessário, a assisténcia técnica sera realizada nas dependencias da contratada, em local 

adequado, durante o periodo da garantia contratual, ficando o transporte do equipamento, por conta 

desta Autarquia. 

7.9. A assistência técnica ocorrerI dentro do prazo de garantia (12 meses), em caso de probiemas de 

fabricaçâo e/ou montagem, substituir, remover e/ou desmontar quaiquer pane do equipamento 
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montá-las novamente em sua posiço original apOs a devida eorreçAo, substituiçao ou rernoção da 

parte defeituosa, sem qualquer onus para essa autarquia. 

8.1. 0 prazo para pagamento seth de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçao da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

8.2. 0 pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor conipetente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1. 0 "atesto" flea condicionado a veriflcaçào da conformidade da Nota FiscallFatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçOes assumidas. 

8.3. Havendo eno na apresentaçAo da Nota Fiscal/Fatura on dos documentos pertinentes a 
contrataçAo, on, ainda, cireunstãncia que impeça a liquidaçAo da despesa, o pagamento ficath 

pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo pan 

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçäo da regularizaçAo da situaçAo, não acarretando qualquer 

Onus para a Contratante. 

8.4. 0 pagamento sent efetuado por meio de Ordem Bancâria de Crédito, mediante depOsito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, on por outro meio 

previsto na legislacao vigente. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.6. A Contratante nAo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura nAo tenha sido acordada no contrato. 

8.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concothdo 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 

do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariarnente devido 
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I = Indice do atualizaçào financeira, calculado segundo a formula: 

1= 	(6/100) 

365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista pam o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. IL%s IFItA(OI.S I: I).Vi s%Mou•:% I)MINIMIR%IIV%S 

9.1 Pela inexecuçäo total on parcial deste instrurnento, a Contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar a Contratada as seguintes sançOes, segundo a gravidade cia falta cornetida: 

9.1.1. Adverténcia escrita, quando se tratar de infraçao leve, a juizo da fiscalizaçAo, no caso de 

descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas no Contrato ou, ainda, no caso do 

outras ocorrências quo possam acarretar prejuIzos a Contratante, desde que não caiba a aplicacão de 

sançAo mais grave. 

9.1.2. Multas: 

a) Caso haj a alguma irregularidade relativa a qualidade dos serviços a Administraçao definirá, a seu 

critério, o indice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuldo a irregularidade encontrada. 

b) De 0.03% (trés centésimos por cento) per dia sobre o valor dos serviços a serem prestados em 

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

aplicaçAo da multa on pela rescisáo contratual, em razäo da inexecuçäo total. 

c) De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorrëncias de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto neste instrurnento, não abrangido pelos demais itens. 

d) De 5% (cinco per cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela nao manutençAo das 

condiçOes de habilitaçao e qualificaçAo exigiclas no instrumento convocatório. 

e) De 10% (dez per cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa de assinatura do 

Contrato, rescisAo contratual por inexecuçäo do Contrato - caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigacôes contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 

do contratado; atraso superior ao prazo lirnite de trinta dias, estabelecido na aJ.Inea "b". 

9 1.3. SuspensAo temporária do direito de participar de licitaçäo e impedimento de contratar corn a 

AdministraçAo, pelo prazo nAo superior a 2 (dois) anos. 

9.1.4. Declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar com a Administraçäo enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punico on ate que seja promovicla a reabilitaçAo do 

fomecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quo será concedida sempre que o 
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuIzos resultantes de ação on ornissãobt&Mf€s0ino  e 

a$s decorrido o prazo da sançAo aplicada corn base no item anterior. 

9.2. As partes não serAo responsabilizadas pela inexecuçAo contratual, al incluido os eventuais 

atrasos, decorrentes de eventos configurados de força major ou caso fortuito, corno tais 

caracterizados em lei civil. 

10.1. 0 prazo da prestação se dará inicio a partir da assinatura do contrato corn prazo de vigência ate 

o final do exercicio finance iro, limitado ao credito orçamentário, podendo ser prorrogado conforme 

a Lei 8.666/93. 

10.2. A contratada deverá entregar todos os produtos de forma completa que atenda as exigências 

deste Termo de Referêncja no prazo ja citado. 

11.1. Os proponentes são responsáveis 	 e legitirnidade das inforrnaçOes e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da Iicitação, podendo responder j udicialmente pelas 

informaçOes prestadas. 

11.2. 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá realizar diligencia nas instalaçOes do adjudicatârio, e 

em documentos apresentados na licitação, corn vistas a verificar a veracidade das informaçOes 

prestadas. 

11.3. Qualquer pedido de eselareciniento em relaçAo a eventuais dñvidas na interpretação deste 

deverá ser encaminhado ao Pregoeiro do SAAE de Jaguaribe - CE, por escrito, no endereço do 

mesmo. 

11.4. Aos casos ornissos aplicar-se-do as dernais disposicOes constantes da legislação pertinente. 

11.5. 0 Foro pam dirimir as questOes relativas ao presente Ternio será o da Comarca de Jaguaribe, 

Estado do CEARA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Jaguaribe/CE, 

Fevereiro de 2022. Thays Jesuita Oliveira de Souza - ELABORAAO / JANDER ROBSON 

BEZERRA GOMES - APRovAçAo 
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Ao PREGOETRO do SAAE DE JAGUARIBE 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N. °  202204110 I-SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREO VISANDO A AQulsrcAo DO FARDAMENTO DE 
TAMANHOS VARTADOS PARA OS FUNCIONARIOS DO SERVTO AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO - SAAE JAGUARIBE/CE, conforme detaiharnento no termo de referência. 

ABEL1TUBA: dia -------- 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do PregAo Presencial n °  2022041101 -SRP 
apresentamos a presente proposta para o, pelo valor total de R$  

), conforme planilha de precos, abaixo. 

LOTE I - VESTUARIO (TECIDOS) 
Vr. Valor 

DEscRlrAo UANT 
Unit. Total 

ITEM Médlo Medic 
R$ 

CALAJEANS MASC[JLINA 
Especificaço: Calça Jeans Masculina Modelo Tradicional, fabricada 
em tecido 100%  algodão, in cot azul corn lavagern stone, cthtura e 80 9996 7.996 80 
cós rnedianos, Perna tea, 3 bolsos frontais e 2 traseiros. Este rnodelo 
tern como 	diferencial etiquetas em tecido, botöes 	e rebites 
personalizadas, veste do 36 ao 46. 

CAMISA MASCULINA MANGA LONGA PERSONALIZADA 
- CAMPO 
Especificaco: 	Camisa 	corn 	capu, 	corn manga 	longa 	Pan 
Fardamento do SAAB Confeccionada sob medida em maiha hia 

2 
(65% poliéster 35% viscose) Costuras rcforçadas, revisadas e de 

61 7412 ' 4521
- 	

32 

altIssitna quahthde, conferindo durabilidade e excelente acabamento 
a peca. Estampas feitas em silk screen de ala deflniçAo e super 
cobertura. Não desbota. disponivel nos tamanhos P, M, G e GG.  

CALA SOCIAL FEMININA 
3 Especificaçao: Aquisicao Calça fenth]ina desenvolvido tecido leve, 22 168,49 3.706,78 

macjo frito de elastano corn pohéster. Tasnanho do 36 ao 44. 

CAMISA MASCULINA MANGA CURTA 
Especificacão: Camisas tipo gola polo manga curta pan fardamento 
do SAAB. Confeccionada sob medida em maiha fria (65% poliéster 

4 35% viscose) Costuras reforçadas e duplas de ombro a ombro, 23 101,09 2.325,07 

conferindo durabihdade e excelente acabamento a peca. Estampas 
feitas em silk screen de ala definiçao e super cobertura. Não 
desbota.disponivel nos tasnanhos P, M, G e GG.  
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BLUSA FEMININA SOCIAL 
5 Bspecificaçäo: Blusa feminina Social, 100% poliéster, nos tamasthos 16 103,33 1.653,28 

P, M e G. 

CAMISA FEMININA MANGA CURTA 
Especiflcacäo: Camisas tipo gola polo mang-a curta estilo baby look 
pan fardamento do SAAB. Confeccionada sob medida em maiha 

6 fria (65% poliester 35% viscose) Costuras reforçadas e chiplas de 6 74,12 444,72 

ombro a ombro, conferindo durabilidade e excelente acabamento a 
peca. Estampas feitas em silk screen de aha definiçäc e super 
cobertura. Mo desbota. disponivel nos tamanhos P, M, G e GG.  

LOTE II— CALADOS 
Vr. Valor 

DEScRIçA0 QUANT. Unit. Total  ITEM 

BOTINA EM COURO 
Especificacão: Botina de segurança com fechamento em elástico nas 

1 laterals e cano acoichoado, em couro relax preto e forraçao interim 
60 101,09 6.065 40 

em tecido rdo tecido. Resistente ao óleo combustIvel, podendo ser 
utilizada em area de produ(;äo, construção civil e em prestacOes de 
serviços em geral, Tamanho do 37 ao 43.  

SAPATO SOCIAL FEMININO 
2 Especiflca(;ão: Aquisiçfto de Sapato Feminino Social, Confeccionado 8 123,16 985,28 

em materials alternativos de aim qualidade. Tamanho do 33 ao 40. 

SAPATE,NTS MASCULINO 
Especificação: Sapaténis Masculino modelo básico, confeccionado 
em material sintético, forrado e fechamento pot cadarço no cabedal. 10 135,59 1355,90 
Possui palnuiha macia, solado emborrachado antiderrapante para 
garantir xnaior seguxança e conforto ao cantinhar. Tamanho do 38 
ao 43.  

SAPATILHA FE.MININA 

4 
Especificaçbo: Aquisiçâo de SapatiThas no Material exteino Sintético 

3 56,15 16845 
Envernizado, Forro no Material Têxtil e Solado de Borracha, do 35 
ao 38. 

Outrossiiu, declaramos que: 
a) nos precos oferecidos estAo inelusas todas as despesas de fornecimento dos bens, impostos, 
eneargos, taxas, royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) os bens serAo entregues, conforme estipulado na ordem de compra. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
a) 	Realizar a execução do objeto conforme estipulado na ordem de compra. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por mu periodo de 	 ) dias, 
contado a partir desta data. 
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b) 	Ate que o contrato seja assinado, esta proposta eonstituirá urn compromisso 
observada as eondiçOes estipuladas no Edital de Pregâo. 

Nome, qualificacào e assinatura do responsável legal 
RGeCPF 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
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A empres 	 . CNPJ n.° 	 • sediath 
......................................., para fins de participaçäo no Pregão Presencial n° 2022041101-

SRP , DECLA14A, nos termos do artigo 4°, inciso VII da Lei fl.0  10.520/2002 que, cumpre 
plenamente os requisitos th habilitaçäo. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RU. e CPF: 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CFA" 
Rita 7 de Setembro, 440- Centro - Jaguaiibe - Ceath - CNPJ: 05.722,202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 

Email: saaejbe@hotnwil.com  
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ANEXO IV - MODELO bE WtCLARAcAQ DL INEXJSTENCIA DL FATOE 

SIJPERVENIENTE'IM PED1T1VO DA llAuILrrAcAo 

A.....................................................................(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n o . 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) 
................................. . .................. . ... . ....... , 	portador(a) 	do 	Documento 	do 	Identidade 	no. 

..........................e do CPF n°..........................................., patti fins de participação no 
PregAo Presencial no 2022041 i01-SRP , DECLARA, para efeito de participacào no processo 
Iicitatório em epIgrafe, quo a Empresa, acima identificada, nào possui fato impeditivo que altere os 
dados para efetivaçäo da sua habilitaçAo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
postenores. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RU. e CPF: 

SERVLO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 do Setembro, 440- Centro - Jaguañbe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 
Email: saaejbehounaiLcom 
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(licitante), inscrita, no CNPJ n° 	 , por 
intermédio de seu representante legal a (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da 
Carteira de Identidade n°  e do CPF n°  pam fins de partiicipacAo no PregAo 
Presencial n° 2022041101-SRP , para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nAo emprega menor 
de dezoito anos em traballho noturno, perigoso ou insalubre e nAo emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: manor, a partir de quatorze anos, na condiçäo de aprendiz. 

(C]IDADE) - (DATA) 

Name e Assinatura do Representante Legal 
RO. eCPF: 

SERVJO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNN: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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(ident(ficacdo do licitante), inscrita no CNPJ no 
por 
	

intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	Sr. 
- (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG n° 

e do CPF n° 	 , pam fins de participacAo no Pregao Presencial 
n° 2022041101-SRP , DI3CLARA, sob as penas da lei, que 6 considerada: 

o microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, näo se incluindo nas hipOteses de exelusào previstas no §4° do artigo 3° do mesmo 
diploma; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituldo pela referida Lei Complementar, para 
fins de participaçäo na presente licitaçAo. 

SAAE de 
	

data de 

(assinatura do representante) 

SERYLO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 do Setembm, 440- Centro - Jaguaribe .. Ceara - CNPJ: 05.722202/0001-60 - CEP: 63,475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118 
Email: saaejbehotmail.com  



OUTORGANTE . (pessoa jurldica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o no ....... ....................... ), corn sede na Rua ............................................................, no 

, bairro ...........................na cidade de .............................. Estado de .................................... 
(neste 	ato 	representado) 	pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

......................................... . ... . .................... (nacionalidade). ........................... (estado civil), 
.(profissAo), portador(a) do RG n° ....................e do CPF if ................residente e 

domiciliado na Rua.. .......... no .........., na cidade de .........................................................Estado de 

OUTORGADO: Sr. (a) ...................................... ........................... (nacionalidade) . ................ 
(estado civil) . ...................... (profissAo), portador(a) do RO no ......................e do CPF n° 

............resiclente e dorniciliado na Rua ................................., n° ......., bairro 

........ na cidade de .............................. IEstadode ................................................. 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes pam representa-lo(a) no procedirnento 
IicitatOrio, especificamente na licitação modalidade PregAo Presencial n° 2022041101 -SRF , da 
SAAE de Jaguaribe, podendo para tanto prestar esciarecirnentos, formular ofertas e demais 
negociacOes, assinar alas e declaraçOes, visar docurnentos, receber notificaçOes, interpor recurso, 
manifestar-se quanto a desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

Cidade/UF, 	I 	/20 

Representante legal 

SERVLO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722,202/0001-60 - CIII': 61475-000 
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TERMO BE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 SERVIO AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO - SAAIE DE JAGUARIBE E A EMPRESA_CONTRATADA. 

o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Jaguaribe, corn sede na Rua 
- Centro - Jaguaribe - Ceará, inscrito no CNPJ sob o 

através da 	 neste ato representacla pelo (a) 
inscrito no CPF n° 	 , doravante denominacla 

CONTRATANTE, e o(a) empresa (<EIVIPRESA CONTRATADA>, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n° <CQC CONTRATADO)>, sediado(a) na <<ENDERECO_CONTRATADO>> doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) SL(a) NOPvIE REPRESENTANTE, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° <<ROREPRESENTANTE>> e de CPF n° 
<(CPF REPRESENT CONTRATADO'>, e em observância as disposicOes cia Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Licitaçào 
2022041101 - SRP , mediante as clausulas e condiçOes a seguir ernrnciadas, 

1. CLAUSIJLA PRIMIEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a AREGISTRO DE PREO VISANDO A 
AQUTsIcA0 DO FARDAMENTO DE TAMANHOS VARIADOS PARA OS FUNCIONARIOS 
DO SERVTO AUTONOMO DE AQUA B ESGOTO - SAAE JAGUARIBE/CE, conforme 
detaihamento no termo de referenda, conforme especificaçOes e quantitativos estabelecidos no 
Processo de LicitaçAo identificado no preâmbulo, os quais integram este instrumento, independente 
de transcriçao. 

ITEM C ONTRATO 

2. CLAUSIJLA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é ate 
	

de 	de 2022, 
contados da data de sua assinatura. 

3. CLAIJSULA TE14CEIRA - nEço 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estAo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, frabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerci ais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros neeessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

SERVI0 AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEAI4A 
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4. CLAUSIJLA QUARTA - DOTAçAO ORçAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçAo estào programadas em dotaçào orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SAAE de Jaguaribe, na seguinte dotaçAo orçamentária: Exereieio: 
2022 - OrgAo: 12 UNIDADE ORcAIvIENTARIA: 12 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE - Projeto Atividade: 1201.175120033.2.099— Func. dos 
Serviços de Operaçào e Manut. da Rede de Abastecimento, Classificaçao econômica 3.3.90.39.00 
Outros sew. de terc. pessoajurIdica. 

5. CLAUSUIJA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçào da 
Nota FiscalllFatura pela Contratada. 
5.2. 0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

5.2.1. 0 "atesto" flea condicionado a veriflcaçào cia conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçOes assumidas. 

5.3. Havendo erro na apresentacào da Nota IFiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
eontrataçäo, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidaçào da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á apes a eomprovaçAo da regularizaçäo da situaçào, não acarretando qualquer 
onus para a Contratante. 
5.4. 0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em 
conta-corrente, na agência e estabelecirnento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislaçAo vigente. 
5.5. Sent considerada data do pagamento o cia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.6. A Contratante nAo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura Mo tenha sido acordada no contrato. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nAo tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista pan o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I xN x VP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizaçao financeira, calculado segundo a fOrmula: 
1= 	(6/100) 
365 
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N = Námero de dias entre a data limite prevista pam o pagarnento e a data do efetivo pag&n 
VP = Valor da Parcela em atraso 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os precos são fixos e irreajustáveis. 

6.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, on previsiveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores on impeditivos da exeeugão do ajustado, on ainda, em caso de força 
major, caso fortuito on fato do prIncipe, configurando area econômica extraordindria e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçào 
e termo aditivo, ser restabelecida a relaçAo que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos 
da Contiatada e a retribuigdo da Administração para a j usta rernuneraçao do fornecirnento, 
objetivando a manutenção do equilIbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.2.1. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá dernonstrar analiticamente a variaçdo 
dos componentes dos custos do Contrato, devidarnentejustificada, sendo tal dernonstragao analisada 
pelo CONTRATANTE para verificaçAo de sua viabilidade e/ou necessidade. 

7. CLATJSULA SETIMA - DA ExEcuçAo DO OBJIETO 
7.1. 0 objeto deverá ser executado de acordo corn as necessidades da SAAE de Jaguaribe, em 
obediência corn as descricOes do Termo de Referência. 
7.2. Os locals e horários para a execuçâo do objeto flea a cargo da CONTRATANTE. 

8. CLAUSULA O.TAVA - FIScALIZAcA0 
8.1. 0 acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados corn as empresas Contratadas serAo 
realizados por servidor(es) on ComissOes designados por autoridade competente da Contratante, em 
eonlormidade corn o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
8.2. Os fiscais do contrato serào responsáveis pelo acompanhamento e flscalização. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAçOES DA CONTIIATANTE E DA CONT1IATADA 
9.1. São obrigaçOes da Contratante: 
9.1.1. Ernitir a Nota de Empenho, corn todas as informaçôes necessárias, em favor cia 
CONTRATADA; 
9.1.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, corn base nas disposiçöes 
estabelecidas neste Termo de contrato, e ainda, em consonância corn a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes; 
9.1.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execuçAo do objeto. 
9.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execução das obrigaçOes assumidas, 
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos on ernpregados da contratada nas 
dependências do contratante, quando for o caso, observadas as normas de segurança institucional; 
9.1.5. Acompanhar, controlar e avaliar a execuçAo do objeto, observando os padrOes de qualidade e 
segurança exigidas, através cia unidade responsavel por esta atribuiçao; 
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9.1.6. Prestar a CONTRATAIJA , em tempo hábil, as informaçOes eventualmenfe-,,neiessdr' 31A 
execuçao do objeto; 
9.1.7. Atestar as faturas correspondentes a execução do objeto, por interm&lio do servidor 
competente; 
9.1.8. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagarnento, nas condiçOes estabelecidas 
nesse Temio de Contrato; 

9.2. São ObrigaçOes da Contratada: 
9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo corno exciusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita 
execução do obj eto e, ainda: Efetuar a entrega do obj eto em perfeitas condiçOes, conforme 
especiflcaçOes, prazo e local constantes no Termo de Contrato e seus anexos, acompanhado cia 
respectiva nota fiscal. 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vIcios e danos deconentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do COdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.2.3. Substituir, reparar ou conigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o 
obj eto corn avarias ou defeitos; 
9.2.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qualm) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
comprovacão; 
9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacOes 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçAo e qualificaçAo exigidas na licitaçào; 
9.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLAUSIJLA DECIMA - DAS mIFI4AcOE5 E DAS sANçOEs ADMIINISTIIATIVAS 
10.1. Pela inexecuçAo total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes sançôes, segundo a gravidade da falta cometida: 

10.1.1. Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalizaçAo, no caso de 
descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas no Contrato on, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuIzos a Contratante, desde que nAo caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 
10.1.2. Multas: 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa a qualidade dos serviços a Administraçào definirá, a seu 
critério, o indice de gravidade e o cálculo cia multa a ser atribuldo a irregularidade encontrada. 
b) De 0.03% (tres centésimos por cento) pot dia sobre o valor dos serviços a serem prestados em 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
aplicaçAo da multa on pela rescisão contratual, em razào da inexecução total. 
c) De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorréncias de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, nAo abrangido pelos dernais itens. 
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d) De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela nao rnanqda 
condiçOes de habilitaçAo e qualificaçào exigidas no instrurnento convocatório. 
e) Dc 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa de assinatura do 
Contrato, rescisAo contratual por inexecuçào do Contrato - caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigaçOes contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado; atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "b". 
10.1.3. SuspensAo temporária do direito de participar de licitaçao e impedirnento de contratar corn a 
Adrninistraçao, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos. 
10.1.4. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punicào ou ate que seja promovida a reabilitaçAo do 
fomecedor perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administraçào pelos prejuIzos resultantes de ação ou omissao do mesmo e 
após deconido o pra.zo da sançäo aplicada corn base no item anterior. 
1.0.2. As partes nAo seräo responsabilizadas pela inexecuçAo eontratual, af incluido os eventuais 
atrasos, decorrentes de eventos configurados de força major on caso fortuito, corno tais 
caracterizados em lei civil. 

11. CLAUSuLA DECIMA nmmia& - RESCISAO 
11.1. 0 presente Terrno de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 daLei 
n'8.666, de 1993, comas consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, scm prejuIzo cbs sançOes 
aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisAo contratual serAo formaimente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos cia CONTRATANTE em caso de resciso 
administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666, de 1993. 
11.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indieativo dos seguintes aspectos, conforme 
0 caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relaçào dos pagarnentos jâ efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. IndenizaçOes e multas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referéncia. 

12. CLAUSIJILA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serAo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicOes contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993 e lei de 10.520/2002 e dernais nonnas federals de licitaçOes e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposicOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princIpios gerais dos contratos. 

13. CLAUSULA DECIMA TE1ICEIRA - ruBLIcAçAo 

sEltvlco AUTONOMO LW AGUA E ESGOTO - MAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 do Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Ceará - CNN: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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13.1. Ineumbirá a CONTRATANTE providenciar a publieacAo deste instrumei{te4 jbt rap!ia 
Imprensa Oficial do Mwiicipio de Jaguaribe/CE, no prazo e obrigaçOes previstos na ff. 6, de 
1993. 

14. CLAUSIJLA DECIMA QUARTA - FORO 

14.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execuçäo deste Termo de Contrato será 
da Comarca de Jaguaribe/CE. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaribe/CE, DATADCONTRATO 
CONTRATANTE 

CNPJ(MF) 
CONTRATANTE 

EMPRESACONTRATADA 
CPFCNIPJCONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
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